
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GERSON OLEGÁRIO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Gerson Olegário, no uso das atribuições que lhes confere o artigo 133 do
regimento interno “Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para a criação do “CENTRO DE LONGEVIDADE PARA IDOSOS” NA CIDADE DE
EMBU DAS ARTES – SP, que será um espaço com serviços voltados ao acolhimento,
atendimento e inclusão de idosos em situação de vulnerabilidade social. Além das atividades
de convivência, haverá ainda ações que vão promover a inclusão produtiva, novas carreiras
e empreendedorismo entres os idosos, incluindo apoio à qualificação e formação, além de
atividades envolvendo tecnologia.
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